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ATA DA 45ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2021. 

 
Data  : 20/05/2021 
Horário : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meets® 

Link  : https://meet.google.com/iqe-wykh-yot 
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Às quatorze horas do dia vinte de maiode dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no Aplicativo Google Meets®, conforme link acima, reuniu-se 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com 

a presença virtual do Victor Hugo Gomes De Menezes (SDE), Presidente; e dos 

membros representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Gustavo 

Seleme (FIESC), Leana Paula Bernardi (IAR) e Tayane de Fátima Coradini Campos 

(ANAMMA). Presentes a representante legal Dra. Elaine Matsumura (Rec. 366/17) e o 

recorrente Ivan Pedro Bonissoni (Rec. 494/17). 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 11/21, publicado no 

DOE nº 21.517 de 10/05/2021. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo 

Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 473/17 

AIA Nº   : 2020-D 

PROCESSO Nº : FATMA 7/2013 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : ILHA COMÉRCIO LIMEPZA E SERVIÇOS LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, baixar 

os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 20 de maio de 2021. 
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VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 565/17 

AIA Nº   : 42377-A 

PROCESSO Nº : PMSC 26395/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : SILENE MARIA DA SILVA EUFRASIO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 20 de maio de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 494/17 

AIA Nº   : 2665-D 

PROCESSO Nº : FATMA 35274/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : IVAN PEDRO BONISSONI 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do recorrente, decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 

do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 20 de maio de 2021. 
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VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 566/17 

AIA Nº   : 42376-A 

PROCESSO Nº : PMSC 26398/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : ROGÉRIO FERNANDO MACHADO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 20 de maio de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 498/17 

AIA Nº   : 1881-D 

PROCESSO Nº : FATMA 35284/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : EDENILSO ZUANAZZI 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA  

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, baixar 

os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 20 de maio de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 
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6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 495/17 

AIA Nº   : 1882-D 

PROCESSO Nº :FATMA 35279/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : EDENILSO ZUANAZZI 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DDE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 20 de maio de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 474/17 

AIA Nº   : 2075-D 

PROCESSO Nº :FATMA 1464/2013 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : HELIO JOÃO MACHADO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Florianópolis, 20 de maio de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 
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8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 366/17 

AIA Nº   : 1131-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8062/2012 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

RECORRENTE : COMPANHIA ÁGUAS DE ITAPEMA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator inicial Victor 

(SDE). Vencido o relator-vista Gustavo (FIESC) que pugnou pela conversão da 

penalidade de multa simples em advertência. 

Florianópolis, 20 de maio de 2021. 

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

 

 

O recurso administrativos nº 134/17 (PMSC 11085/2016) restou suspenso, a pedido do 

relator, ficando automaticamente pautado para a próxima sessão de julgamento, que 

ocorrerá dia 24/06/2021. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva do CONSEMA, Deyse Locatelli Haviaras. Esgotada a pauta, nada mais 

havendo a tratar, às quinze horas e trinta minutos declarou-se encerrada a Reunião. 

  

 

VICTOR HUGO GOMES DE MENEZES 

Presidente 

Florianópolis, 20 de maiode 2021. 


